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1. É possível que a Scctetaria cnvide esforços para rrcgociar fulto às

financeiras conveniadas, .r possibüclade de suspender por rês meses, o desconto

Excelenríssimo Senhor Prcsidente cla (lâmara N{unicipal cle Cascavel

REQUEIITO, nos termos clLrc Íc€çem o art. 149, \, 1" do ltegirncnto Interno desta Casa cle

Leis, seja encaminhado expecliente ao Senhor Edson Zrlrcck, Secretário lvlurricipal cle

Planejamcnto c Gestào, solicitando infotmaçôcs acetca clos emprésdtr-ros consignaclos clurc

sào contratados pelos sen'idores eltr:tir.os dc nosso município:

pâgâ1r1c11to clos cmpréstlnos consigtrados dos scrYidores efctivos? Cas<> negativo justrfrquc;

2. llm caso posiú-o, quando que a sccretana podctá tonl:rr cssas providêncrasT

Il o quc Requer. Sala das Sessôes.

Cascavel, 7 de marr, de 2020

Parra
\ierctdor/ N,Il) lJ

Justihcacào

i\ propost^ Legtslatir.a que al)rcscnto, tcrn a t-inalidaclc contribuu conr a rcivinclicacào
feitl pot r':'rrios sen'rdores públiccis que possucrr) erlpréstirnos consignaclos junto:r vár'ras insdtuiçõcs
Itnanccuas conrreniadas do rr-nnicípio.

Esscs scn'idores telatam que devido à pandcmra, mr.ritas famílias tiverem redução dc
receitas, uma vez que mllrido, esposâ e até nresrno filhos, infeüzmente, foram demitidos clo trabalho.
Restando npenas, o salário do servidot pírblico para o sustento da famíha. N{ars de oitenta pot ccnto dos
servidores recebem de utn a cinco salários mírrrmos, e cofir â queda dos rcndimentos ftLrnhares, a

situzrção cornecou a ficar ins r.rstentirvel para eles, onde o seus vencinrcntos nào estào rr-tais sr,rpottando
as despesas familiarcs.

Espero, pois, as tespostas â cste questionâmeflto parn darmos ciôncia uos sen idores
que nos cobrararn tais providências.
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